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LEr N. 93712013

Definc o valor do Saláüo Minimo dos
§ervidores Públicos Municipais do Condâdo e

dá Outras Providências.

A PRtrFEITÀ Do MIJNICiPIO DO CONDADO, ESTADO Dtr PERNAMBUCO, NO uSO dE SUAS

atribuiçôes legais faz saber que a Câmara Muíicipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. I 1 Fica fixado em R$ 678,00 (seisÇentos e setenta e oito) reais, a partir de 0l de janeiro
de 2013, o valor do salário minimo dos Servidores Públicos do Municipio do Condado,PE.

§I' - Nenhum servidor ativo, inativo e pensionisla, inclusive ocupante de sa.go de
provimento em comissão, a paÍtir da data declinada no caput deste artigo, perceberá

vencimento, salário e provento infe.ioÍ aos valores fixados.

§2' - Na hipótese de fixação de valoíes diferentes dos fixados fleste artigo, pelo Governo
Federal, ainda no coÍrente exercicio de 2013, serão esses os adotados pelo Municipio do
Condado, nas respectivas épocas

Aí. 2" As despesas decorrentes da execução da present€ Lei, corÍerão por conia dos
recursos orçíunentários consignados no Orçamento Geral do Municipio e §erào
classificadas nas dotações especiÍicas.

Art 3'- A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a

0l dejaneiro de 2013.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Condado, l4 deju ho de 2013.
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XaNDRÁ FaLx DA SILYÀ
PREFETTA Do MUMCÍPIo Do CoNDADo.PE.
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